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CARLOS  PERIN  FILHO,  nos  autos  do  recurso  supra 
referido,  venho  respeitosamente,  à  presença  de  Vossa  Excelência  apresentar,  em 
Sociologia  do Direito,  uma série  de petições sobre novas matérias das mídias sobre 
novos  escândalos  relacionados  ao  que  a  inicial  motiva,  para  oportuno  e  adequado 
conhecimento colegiado das nulidades administrativas a sanar.

1º)  Para  começar  com um ilustrativo  e  ilustrado  ponto  de  vista  de  um  brasiliano, 
STEPHEN KANITZ – www.kanitz.com.br  - argumenta que por 500 anos mentiram 
para este Cidadão e para Vossa Excelência: “Disseram-nos que éramos brasileiros, que 
deveríamos ajudar os outros, pagando impostos sem reclamar nem esperar muito em 
troca. Esconderam todo esse tempo o fato de que o termo brasileiro não é sinônimo de 
cidadania, e sim o nome de uma profissão. (....)”. Este inclemente Cidadão já começou, 
desde o século passado, a seguir as recomendações daquele notável administrador, “a 
começar pela nossa própria identidade,  pelo nosso próprio nome, pela nossa própria 
definição como povo” (revista VEJA, 26.12.2007, pg. 22).

2º) Para continuar com abordagens sobre a verdade e a mentira (aliás já referidas em 
E.T.  na  petição  sob  protocolo  JFSP06/02/2007.000030538-1)  o  professor  CELSO 
LAFER, da  Velha e Sempre Nova Academia,  oferece algumas reflexões sob o título 



“Sobre a mentira”, publicado no jornal O ESTADO DE S. PAULO de 20.07.2008, pg. A-
2;

3º) A terceira e última ilustração desta petição que inicia esta séria é uma entrevista tipo 
'auto-retrato' ao repórter MARCOS TODESCHINI (da revista  VEJA, 26.12.2007, pg. 
96) com JOE NAVARRO (do cinematográfico  FBI),  dedicada ao mentir em geral e 
eventualmente em especial mais de cem sinais típicos deste também eventual bandido 
e/ou mocinho Cidadão em substituição processual coletiva... !:-(Concluindo que, mesmo 
após  500  anos  de  aulas,  este  ou  aquele(a)  Companheiro(a)  tupiniquim somos 
péssimo/a(s) mentiroso/a(s),  como aliás já confirmei ao Egrégio Tribunal de Ética e 
Disciplina da OAB-SP e eventualmente confirmarei à INTERPOL!;-)

Nas próximas petições sinais  sintáticos,  semânticos e/ou 
pragmáticos (explícitos e/ou implícitos) de que a verdade não se encontra, no todo e/ou 
em parte, serão apresentadas, em escândalos relacionados ao mensalão com potencial de 
danos a res publica já que “o sonho de todo brasileiro é mamar nas tetas de alguém”, 
segundo DELFIM NETTO.

São Paulo, 23 de julho de 2008
Dia do Guarda Rodoviário

Carlos Perin Filho
OAB-SP 109.649
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CARLOS  PERIN  FILHO,  nos  autos  do  recurso  supra 
referido, venho respeitosamente, à presença de Vossa Excelência continuar a apresentar, 
em Sociologia do Direito, uma série de petições sobre novas matérias das mídias sobre 
novos  escândalos  relacionados  ao  que  a  inicial  motiva,  para  oportuno  e  adequado 
conhecimento colegiado das nulidades administrativas a sanar.

4º)  Para  começar  com um ilustrativo  e  ilustrado  ponto  de  vista  segurador,   JULIO 
BIERRENBACH –  juliobier@uol.com.br   -  faz  considerações  de  fato,  de  direito  e 
cinematográficas  sobre  “O  seguro  de  Fidelidade”,  publicado  no  jornal  Gazeta 
Mercantil de 01, 2 e 3 de junho de 2007, pg. B-3. Tais colocações lembram este  fiel 
Cidadão  -  que  também é  Advogado  –  cinematográficos  momentos  de  trabalho  nas 
madrugadas para esta ou aquela popular ação, nos quais me sinto fazendo espécies de 
'apólices de seguro' para Cidadania (em engenharia social de redundância e duplicidade 
aos eventuais  controles  institucionais  existentes)  todos  com valor  simbólico de cem 
reais  e  com  valores  reais  que  podem  chegar  a  bilhões  reais,  entre  outros 
republicanamente não mensuráveis mas da mesma forma gratificantes para quem fez, 
faz e/ou fará substituição processual coletiva, a qualquer hora do dia e/ou da noite;



5º) A quinta ilustração é matéria de CLARISSA OLIVEIRA, sob título “OS 40 DO 
MENSALÃO - Delúbio depõe e tenta livrar comando do PT – Ex-tesoureiro do 
partido  assume  responsabilidade  por  empréstimos  avalizados  por  Valério”, 
publicada no jornal O ESTADO DE S. PAULO de 24.01.2008, pg. A-7;

6º)  Com  registros  visuais  de  DANILO  VERPA/Folha  Imagem e  LUIZ  CARLOS 
MURAUSKAS 2.dez.2007/Folha Imagem,  matérias de ANA PAULA BONI sob os 
títulos “Silvio Pereira é primeiro réu do mensalão punido – Ex-secretário-geral do 
PT faz acordo com Procuradoria Geral da República – Pena alternativa o obriga a 
prestar 750 horas de serviço comunitário, não ocupar cargo público e comparecer 
à Justiça todo mês em 3 anos” e “Dirceu diz a juíza que desconhecia mensalão”, 
publicadas no jornal Folha de S. Paulo de 25.01.2008, pg. A-4;

7º)  Com  registro  visual  de  ROGÉRIO  CASSIMIRO  23.jan.2008/Folha  Imagem, 
matéria de ANA PAULA BONI e RUBENS VALENTE sob o título “Não tomei a 
decisão sozinho, diz Delúbio – Ex-tesoureiro da legenda afirma à Justiça que a 
Executiva do PT deu aval para solucionar as dívidas relacionada ao mensalão – 
Assessoria  do  PT  declara  que  não  analisará  o  conteúdo  do  depoimento 
isoladamente, preferindo esperar por conjunto das declarações”. Na mesma mídia 
DIMITRI  DO  VALLE  e  JOSÉ  MASCHIO  informam  que  “Palmieri  repete 
depoimento dado à CPI”, todas publicadas no jornal Folha de S. Paulo de 26.01.2008, 
pg. A-6;

8º) Com registro visual de SÉRGIO CSTRO/AE 23/1/2008, CLARISSA OLIVEIRA 
informa  que  “OS  40  DO  MENSALÃO  –  Delúbio  se  diz  'grato'  a  Valério  por 
'empréstimos' – No depoimento à Justiça Federal, ele reafirmou versão de que agiu 
sozinho  ao  procurar  publicitário  para  resolver  rombo  nas  finanças  do  PT”, 
publicada no jornal O ESTADO DE S. PAULO de 26.01.2008, pg. A-7;

9º) Por jus-sociológica contribuição de JORGE JOÃO BURUNZUZIA ao  Painel do  
Leitor do jornal  Folha de S. Paulo de 27.02.2008, pg. A-3, abordando – entre outros 
aspectos  –  alguns  efeitos  negativos  que  pretendo,  de  modo  político  não  partidário, 
ajudar a evitar com esta popular ação:

“Mensalão

 'A debochada expressão facial de Silvinho Pereira – o petista 
que recebeu um veículo de luxo em troca de lobby no governo 
Lula – após a sua 'condenação' pela Justiça Federal transmite aos 



brasileiros  um triste  prognóstico:  tão fictícia,  ridícula  mesmo, 
será  a  punição  aos  'filhos  do  mensalão'  que  'nunca  antes  na 
história deste país' o Poder Judiciário terá parecido à população 
tão frouxo, inútil. Na verdade, uma agressiva provocação e um 
perigoso estímulo à 'justiça das ruas'.”

10º) Com registro visual de GRAEFF/O Tempo, THIAGO GUIMARÃES informa que 
“Delúbio e Silvio foram responsáveis pelos repasses, diz Valério – Empresário diz 
ter ouvido de ex-tesoureiro que 'toda a cúpula' do PT sabia das operações; ele 
negou uso de dinheiro público – Pivô do mensalão cita ainda em depoimento que 
Silvio Pereira lhe contou que José Dirceu tinha conhecimento dos empréstimos de 
bancos”, publicada no jornal Folha de S. Paulo de 02.02.2008, pg. A-7;

11º)  Por  SERGIO TORRES e LUISA BELCHIOR, matéria  sob o título “Jefferson 
reitera que Lula sabia de mensalão – Ex-deputado diz, em depoimento, que por 
duas  vezes  avisou  o  presidente  sobre  suposto  pagamento  de  parlamentares  – 
Dirigente do PTB se recusa a aderir ao sistema de delação premiada e mais uma 
vez afirma que vai arrolar Lula como testemunha de defesa”, publicada no jornal 
Folha de S. Paulo de 13.02.2008, pg. A-9;

12º) Por KARLA CORREIA, matéria sob o título “JUSTIÇA ELEITORAL Contas 
do PT de 2006 voltam a ser rejeitadas”, publicada no jornal  Gazeta Mercantil de 
23.04.2008, pg. A-8, com destaque para o seguinte parágrafo:

“(....)
Entram nessa conta os juros relativos aos empréstimos 

tomados  junto  aos  bancos  BMG  e  Rural,  que  tiveram  como 
fiador  o  empresário  Marcos  Valério  Fernandes  de  Souza  e 
vieram  a  público  durante  o  escândalo  do  mensalão.
(....)”

São Paulo, 23 de julho de 2008
Dia do Guarda Rodoviário

Carlos Perin Filho
OAB-SP 109.649
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CARLOS  PERIN  FILHO,  nos  autos  do  recurso  supra 
referido, venho respeitosamente, à presença de Vossa Excelência concluir esta série de 
petições sobre novas matérias das mídias sobre novos escândalos relacionados ao que a 
inicial  motiva,  para  oportuno  e  adequado  conhecimento  colegiado  das  nulidades 
administrativas a sanar.

13º)  De  SUELY  CALDAS,  opinião  com  o  título  “Coaf  no  mensalão  e  no  PCC”, 
publicado  no  jornal  O ESTADO DE S.  PAULO de  09.03.2008,  pg.  B-2,  no  qual 
pedagogicamente conclui de modo político não partidário que 'Seja por influência direta 
da autoridade, seja pela açodada subserviência do funcionário ao chefe, o fato é que a 
democracia se debilita com instituições fracas, submissas, sem independência”.

14º)  Matéria  de  capa  da  revista  VEJA de  16.07.2008,  páginas  47  a  58  sobre  a 
cinematográfica Operação Satiagraha da POLÍCIA FEDERAL;



15º) Editorial do jornal Folha de S. Paulo sob o título “Fruto do mensalão”, publicado 
em 10.07.2008, pg. A-2.

Para  concluir  mister  dizer  meditativamente  que  este 
substituto processual coleciona fatos e fotos da cinematográfica Operação Satiagraha e 
paraconsistentemente penso fazer – ou não – popular ação específica,  pois “A meta 
atingida pela renúncia  da ação também é atingida pela execução da ação abnegada. 
Aquele que por meio de uma análise cuidadosa percebe que os dois caminhos são um 
único  e  mesmo,  certamente  conhece  seu  verdadeiro  significado”  (in:  SRIMAD 
BHAGAVAD-GITA: o tesouro oculto  do doce  absoluto /  [interpretação de]  Srimad 
Bhakti Raksaka Sridhara Deva Goswami Mararaja ; traduzido ao inglês por Tridandi 
Bhiksu Sripad B.S. Sagar Swami Maharaja ; traduzido ao português por Sripad Bhuvana 
Mohan Prabhu, Srimati Bhimala Devi Dasi. - São Paulo : Prema Editora, 2002, pg. 92, 
O Caminho da Harmonia Divina).

São Paulo, 23 de julho de 2008
Dia do Guarda Rodoviário

Carlos Perin Filho
OAB-SP 109.649


